
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.................................................................................................................................................................................. .......... 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
............................................................................................................................................................................................  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
............................................................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. .............................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.084, DE 30 DE JUNHO DE 1962 
 

 

Dispõe sobre a profissão de bibliotecário e regula 

seu exercício.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

O Congresso Nacional decreta  

 

DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO E DAS SUAS 

ATRIBUIÇÕES  

 

Art. 1º A designação profissional de Bibliotecário, a que se refere o quadro das 

profissões liberais, grupo 19, anexo ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho), é privativa dos bacharéis em Biblioteconomia, de 

conformidade com as Leis em vigor.  

 

Art. 2º O exercício da profissão de Bibliotecário, em qualquer de seus ramos, só será 

permitido:  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.674, DE 25 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Bibliotecário e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

      

Art. 1º. O exercício da Profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional, 

somente é permitido quando atendidas as qualificações estabelecidas nesta Lei.  

 

Parágrafo único. A designação "Bibliotecário", incluída no Quadro das Profissões 

Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa dos Bacharéis em 

Biblioteconomia.  

 

Art. 2º. (VETADO) 
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 

 


